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Propaganda Eleitoral no Propaganda Eleitoral no 

RRáádio e na Televisdio e na Televisããoo

ABERTABERT



Condutas Vedadas aos Condutas Vedadas aos 

Agentes PAgentes Púúblicos em blicos em 

Campanha Campanha 
(que afetam as emissoras de R(que afetam as emissoras de Ráádio e  TV)dio e  TV)



Art. 73 Art. 73 -- SSãão proibidas aos o proibidas aos agentes pagentes púúblicosblicos, servidores ou n, servidores ou nãão, o, 
as seguintes condutas tendentes a as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de afetar a igualdade de 
oportunidadesoportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:entre candidatos nos pleitos eleitorais:

......
VI VI -- nos nos trtrêês meses que antecedem o pleitos meses que antecedem o pleito::

......
b)b) com excecom exceçãção da propaganda de produtos e servio da propaganda de produtos e serviçços que tenham os que tenham 

concorrconcorrêência no mercado, ncia no mercado, autorizar publicidade institucional autorizar publicidade institucional 
dos atos, programas, obras, servidos atos, programas, obras, serviçços e campanhas dos os e campanhas dos 
óórgrgããos pos púúblicos federais, estaduais ou municipaisblicos federais, estaduais ou municipais, ou das , ou das 
respectivas entidades da administrarespectivas entidades da administraçãção indireta, salvo em caso de o indireta, salvo em caso de 
grave e urgente necessidade pgrave e urgente necessidade púública, assim reconhecida pela Justiblica, assim reconhecida pela Justiçça a 
Eleitoral; Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora 
do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça 
Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das 
funções de governo;

Estas vedações são aplicáveis aos agentes públicos das esferas 
administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.



VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso 
anterior, despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três 
últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano 
imediatamente anterior à eleição.



Propaganda Eleitoral no Propaganda Eleitoral no 

RRáádio e na Televisdio e na Televisããoo

ProgramaProgramaçãção Normalo Normal

HorHoráário Gratuito (Partidos)rio Gratuito (Partidos)



Propaganda Eleitoral. ConceitoPropaganda Eleitoral. Conceito

““(...) Entende(...) Entende--se como ato de propaganda eleitoral aquele que leva ao se como ato de propaganda eleitoral aquele que leva ao 

conhecimento geral, ainda que de forma dissimulada, a candidaturconhecimento geral, ainda que de forma dissimulada, a candidatura, mesmo a, mesmo 

que apenas postulada, a aque apenas postulada, a açãção polo políítica que se pretende desenvolver ou tica que se pretende desenvolver ou 

razrazõões que induzam a concluir que o beneficies que induzam a concluir que o beneficiáário rio éé o mais apto ao exerco mais apto ao exercíício cio 

de funde funçãção po púública. Sem tais caracterblica. Sem tais caracteríísticas, podersticas, poderáá haver mera promohaver mera promoçãção o 

pessoal, apta, em determinadas circunstpessoal, apta, em determinadas circunstââncias a configurar ncias a configurar --abuso de poder abuso de poder 

econeconôômico, mas nmico, mas nãão propaganda eleitoral. (...)o propaganda eleitoral. (...)”” (TSE Ac. n(TSE Ac. n°° 16.183, de 16.183, de 

17.2.2000, rel. Min. Eduardo Alckmin; no mesmo sentido o Ac. n17.2.2000, rel. Min. Eduardo Alckmin; no mesmo sentido o Ac. n°° 15.732, de 15.732, de 

15.4.99, do mesmo relator, e o Ac. n15.4.99, do mesmo relator, e o Ac. n°° 16.426, de 28.11.2000, rel. Min. 16.426, de 28.11.2000, rel. Min. 

Fernando Neves.)Fernando Neves.)



Liberdade de ExpressLiberdade de Expressãão e de Informao e de Informaçãção   o   
xx

RestriRestriçõções ao Res ao Ráádio e dio e àà TVTV
"(...) Liberdade de express"(...) Liberdade de expressãão. Limites. (...) I o. Limites. (...) I –– As restriAs restriçõções que a liberdade de es que a liberdade de 
imprensa tem no perimprensa tem no perííodo eleitoral assentamodo eleitoral assentam--se em princse em princíípios outros que pios outros que 
buscam bem assegurar o processo eleitoral, com suporte tambbuscam bem assegurar o processo eleitoral, com suporte tambéém na m na 
ConstituiConstituiçãçãoo. (...)" . (...)" NENE: "(...) n: "(...) nãão se pode impedir o exerco se pode impedir o exercíício do direito de crcio do direito de críítica tica àà
AdministraAdministraçãção Po Púública (...) Contudo, como sedimentado na decisblica (...) Contudo, como sedimentado na decisãão agravada, esse o agravada, esse 
entendimento nentendimento nãão pode desonerar os excessos, os quais, travestidos de cro pode desonerar os excessos, os quais, travestidos de críítica tica 
construtiva construtiva àà administraadministraçãção, buscam, na verdade, denegrir ou enaltecer a imagem de o, buscam, na verdade, denegrir ou enaltecer a imagem de 
determinado candidato, com evidente prejudeterminado candidato, com evidente prejuíízo ao equilzo ao equilííbrio que deve prevalecer entre brio que deve prevalecer entre 
os postulantes aos cargos eletivos. (...)os postulantes aos cargos eletivos. (...)““ (TSE Ac. n(TSE Ac. nºº 3.012, de 28.2.2002, rel. Min. 3.012, de 28.2.2002, rel. Min. 
SSáálvio de Figueiredo.)lvio de Figueiredo.)

““Recurso especial. RepresentaRecurso especial. Representaçãção. Programa de ro. Programa de ráádio. Art. 45, incisos I, II e IV, da Lei dio. Art. 45, incisos I, II e IV, da Lei 
nn°° 9.504/97. (...) 1. 9.504/97. (...) 1. A liberdade de manifestaA liberdade de manifestaçãção do pensamento garantida o do pensamento garantida 
pela Constituipela Constituiçãção Federal e a liberdade de imprensa so Federal e a liberdade de imprensa sãão princo princíípios pios 
equivalentes, na ordem constitucional, aos da lisura e legitimidequivalentes, na ordem constitucional, aos da lisura e legitimidade dos ade dos 
pleitos e igualdade dos candidatospleitos e igualdade dos candidatos. Precedentes da Corte. Recurso conhecido e . Precedentes da Corte. Recurso conhecido e 
improvidoimprovido..”” (TSE Ac. n(TSE Ac. n°° 21.298, de 4.11.2003, rel. Min. Fernando Neves.)21.298, de 4.11.2003, rel. Min. Fernando Neves.)



ProgramaProgramaçãção Normal o Normal 

(VEDA(VEDAÇÕÇÕES)ES)

das Emissoras de Rdas Emissoras de Ráádio e dio e 

TelevisTelevisããoo



Propaganda Eleitoral no RPropaganda Eleitoral no Ráádio e na TVdio e na TV
DisposiDisposiçõções Geraises Gerais

Vedada a propaganda paga no RVedada a propaganda paga no Ráádio e da TV dio e da TV 

A partir de 1A partir de 1ºº de julho nde julho nãão havero haveráá a propaganda a propaganda partidpartidááriaria gratuitagratuita

Vedada a propaganda em Vedada a propaganda em ““provedoresprovedores”” de Internet (Resolude Internet (Resoluçãção TSE)o TSE)

As restriAs restriçõções ao Res ao Ráádio e TV tambdio e TV tambéém se aplicam m se aplicam ààs ps pááginas das ginas das 

empresas de comunicaempresas de comunicaçãção social na Internet e demais redes o social na Internet e demais redes 

destinadas destinadas àà prestaprestaçãção de servio de serviçços de telecomunicaos de telecomunicaçõções.es.



““transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornaltransmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalíística, stica, 

imagens de imagens de realizarealizaçãção de pesquisao de pesquisa ou qualquer outro tipo de ou qualquer outro tipo de 

consulta popular de natureza eleitoral consulta popular de natureza eleitoral em que seja possem que seja possíível vel 

identificar o entrevistadoidentificar o entrevistado ou em que haja manipulaou em que haja manipulaçãção de o de 

dados;dados;”” (Art. 45, I da Lei 9504/97  c/c Art. 17, I da (Art. 45, I da Lei 9504/97  c/c Art. 17, I da ResRes. 22.158 TSE). Multa: R$ . 22.158 TSE). Multa: R$ 

21.282,00 a R$ 106.410,00, duplicada em caso de reincid21.282,00 a R$ 106.410,00, duplicada em caso de reincidêência)ncia)

““usar usar trucagemtrucagem, , montagemmontagem ou outro recurso de ou outro recurso de ááudio ou udio ou 

vvíídeo que, de qualquer forma, deo que, de qualquer forma, degradem ou ridicularizem degradem ou ridicularizem 

candidatocandidato, partido pol, partido políítico ou coligatico ou coligaçãção, bem como veicular o, bem como veicular 

programa com esse efeito ;programa com esse efeito ;”” (Art. 45, II da Lei 9504/97  c/c Art. 17, II da (Art. 45, II da Lei 9504/97  c/c Art. 17, II da ResRes. . 

22.158 TSE) Multa: R$ 21.282,00 a R$ 106.410,00, duplicada em ca22.158 TSE) Multa: R$ 21.282,00 a R$ 106.410,00, duplicada em caso de reincidso de reincidêência)ncia)

Propaganda Eleitoral no RPropaganda Eleitoral no Ráádio e na TVdio e na TV
ProgramaProgramaçãção Normal. Vedao Normal. Vedaçõções (1es (1ºº julho)julho)



Propaganda Eleitoral no RPropaganda Eleitoral no Ráádio e na TVdio e na TV
ProgramaProgramaçãção Normal. Vedao Normal. Vedaçõções (1es (1ºº julho)julho)

propaganda polpropaganda políítica ou difundir tica ou difundir opiniopiniãão favoro favoráável ou contrvel ou contrááriaria a a 

candidato/partido/coligacandidato/partido/coligaçãção e a seus o e a seus óórgrgããos/representantes os/representantes (Art. 45, III 

da Lei 9504/97  c/c Art. 17, III da Res. 22.158 TSE) Multa: R$ 21.282,00 a R$ 106.410,00, 

duplicada em caso de reincidência)

“Programa de rádio. Leitura. Matéria publicada em jornal local. 

Opinião desfavorável a candidato. Art. 45, III, da Lei n° 9.504/97. 

(...) 3. A emissora de rádio assume a responsabilidade pela 

divulgação da matéria tida por ofensiva, inclusive nos casos em que 

ocorre a leitura de texto publicado em jornal. (...)” (Ac. n° 19.334, 

de 24.5.2001, rel. Min. Fernando Neves.)



Propaganda Eleitoral no RPropaganda Eleitoral no Ráádio e na TVdio e na TV
ProgramaProgramaçãção Normal. Vedao Normal. Vedaçõções (1es (1ºº julho)julho)

tratamento privilegiadotratamento privilegiado candidato/partido/ coligacandidato/partido/ coligaçãção o (Art. 45, IV da Lei (Art. 45, IV da Lei 

9504/97  c/c Art. 17, IV da 9504/97  c/c Art. 17, IV da ResRes. 22.158 TSE) . 22.158 TSE) Multa: R$ 21.282,00 a R$ 106.410,00, duplicada em 

caso de reincidência)

“Questão de ordem. Instrução sobre propaganda eleitoral. Res.-TSE n° 20.988. 

Emissoras de rádio e televisão. Entrevistas e debates. Pré-candidatos a cargos 

majoritários. Possibilidade. 1. As -emissoras de rádio e de televisão podem 

entrevistar pré-candidatos às eleições majoritárias deste ano, antes de 6 

de julho, ou promover debates entre eles, cuidando para que haja um 

mesmo tratamento para as pessoas que se encontram em situações 

semelhantes. 2. Eventuais abusos e excessos, inclusive realização de propaganda 

eleitoral -antes do momento próprio, poderão ser investigados e punidos na forma 

da lei.” (Res. n° 21.072, de 23.4.2002, rel. Min. Fernando Neves.)



Propaganda Eleitoral no RPropaganda Eleitoral no Ráádio e na TVdio e na TV
ProgramaProgramaçãção Normal. Vedao Normal. Vedaçõções (1es (1ºº julho)julho)

veicular ou divulgar veicular ou divulgar filmesfilmes, , novelasnovelas, , minissminisséériesries . . . . . . com com alusalusãão o 
ou crou crííticatica a candidato ou partido,. . . , exceto em programas a candidato ou partido,. . . , exceto em programas 
jornaljornalíísticos ou debates polsticos ou debates polííticos ticos (Art. 45, V da Lei 9504/97  c/c Art. 17, V da (Art. 45, V da Lei 9504/97  c/c Art. 17, V da ResRes. . 
22.158 TSE) 22.158 TSE) Multa: R$ 21.282,00 a R$ 106.410,00, duplicada em caso de reincidência)

divulgar divulgar nome de programa que se refira a candidatonome de programa que se refira a candidato . . ““ (a (a 
partir de 1partir de 1ºº de julho) de julho) (Art. 45, VI da Lei 9504/97  c/c Art. 17, VI da (Art. 45, VI da Lei 9504/97  c/c Art. 17, VI da ResRes. 22.158 TSE) . 22.158 TSE) 
Multa: R$ 21.282,00 a R$ 106.410,00, duplicada em caso de reincidência)

InovaInovaçãção da Lei 11.300/2006 (Art. 45, o da Lei 11.300/2006 (Art. 45, §§11ºº ))

–– A partir do resultado da convenA partir do resultado da convençãção (antes em 1o (antes em 1ºº de agosto)de agosto), , éé vedado vedado 

ààs emissoras transmitir programa s emissoras transmitir programa apresentado ou comentadoapresentado ou comentado por por 

candidato escolhido em convencandidato escolhido em convençãçãoo



QuestQuestãão dos o dos ““ShowmShowmíícioscios””
ParticipaParticipaçãção de o de ““ArtistasArtistas””

Outra InovaOutra Inovaçãção da Lei 11.300/2006o da Lei 11.300/2006

Art. 39...Art. 39...

......

§§ 77oo ÉÉ proibida a realizaproibida a realizaçãção de o de showmshowmííciocio e de evento e de evento 
assemelhado para promoassemelhado para promoçãção de candidatos, bem como a o de candidatos, bem como a 
apresentaapresentaçãção, remunerada ou no, remunerada ou nãão, de artistas com a finalidade de o, de artistas com a finalidade de 
animar comanimar comíício e reunicio e reuniãão eleitoralo eleitoral. . 

((APLICAPLICÁÁVEL VEL ÀÀS ELEIS ELEIÇÔÇÔES DE 2006 consoante decidido pelo TSE, na ES DE 2006 consoante decidido pelo TSE, na 
sesssessãão administrativa do dia 23.05.06. Pendente de Resoluo administrativa do dia 23.05.06. Pendente de Resoluçãçãoo



ProgramaProgramaçãção Normal o Normal 

(DEBATES)(DEBATES)

das Emissoras de Rdas Emissoras de Ráádio e dio e 

TelevisTelevisããoo



Propaganda Eleitoral no RPropaganda Eleitoral no Ráádio e na TVdio e na TV

ProgramaProgramaçãção Normal.   o Normal.   DebatesDebates

–– EleiEleiçõções Majorites Majoritáárias rias 

em conjunto (todos  os candidatos)em conjunto (todos  os candidatos)

em grupos (mem grupos (míínimo de 3 candidatos)nimo de 3 candidatos)

–– EleiEleiçõções Proporcionaises Proporcionais

NNúúmero equivalente de candidatos de todos os partidos a mero equivalente de candidatos de todos os partidos a 

um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrarum mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar--se em mais se em mais 

de um dia; (vedada a de um dia; (vedada a presenpresençça de um mesmo candidatoa de um mesmo candidato em em 

mais de um debate da mesma emissora)mais de um debate da mesma emissora)



Propaganda Eleitoral no RPropaganda Eleitoral no Ráádio e na TVdio e na TV

ProgramaProgramaçãção Normal.   o Normal.   DebatesDebates

ProgramaProgramaçãçãoo previamente estabelecida e divulgada ;previamente estabelecida e divulgada ;

Debate sem a presenDebate sem a presençça de candidatoa de candidato (convite 72h de anteced(convite 72h de antecedêência);ncia);

TransformaTransformaçãção de Debate em Entrevistao de Debate em Entrevista; (Art. 20 , (Art. 20 , §§55ºº da Resoluda Resoluçãção TSE)o TSE)

PrPréé--candidatos podercandidatos poderãão participar de entrevistas, debates e o participar de entrevistas, debates e 
encontros antes de 6 de julhoencontros antes de 6 de julho, desde que haja , desde que haja tratamento tratamento 
isonisonôômicomico entre aqueles que se encontram em situaentre aqueles que se encontram em situaçõções es 
semelhantessemelhantes; ; (Art. 21 da Resolu(Art. 21 da Resoluçãção TSE)o TSE)

–– DescumprimentoDescumprimento = = suspenssuspensãão, por 24ho, por 24h, da  programa, da  programaçãção e o e àà transmisstransmissãão a 15 o a 15 
min da informamin da informaçãção de que se encontra fora do ar por ter desobedecido o de que se encontra fora do ar por ter desobedecido àà lei lei 
eleitoral. Reiteraeleitoral. Reiteraçãção de conduta = suspenso de conduta = suspensãão duplicada;o duplicada;

–– AplicaAplicaçãçãoo: Emissoras, Internet, qualquer meio eletr: Emissoras, Internet, qualquer meio eletrôônico de comunicanico de comunicaçãção;o;



ProgramaProgramaçãção dos Partidos o dos Partidos 

PolPolííticos nas Emissoras de ticos nas Emissoras de 

RRáádio e Televisdio e Televisãão o 
(Hor(Horáário Gratuito)rio Gratuito)



Propaganda Eleitoral no HorPropaganda Eleitoral no Horáário Gratuito rio Gratuito 
(R(Ráádio e TV)dio e TV)

45 dias anteriores 45 dias anteriores àà antevantevééspera das eleispera das eleiçõçõeses:: (Art. 47 da Lei (Art. 47 da Lei 
9504/97 c/c Art. 23 da Resolu9504/97 c/c Art. 23 da Resoluçãção 22.158 do TSE) o 22.158 do TSE) 

SerSeráá punida na forma da Lei a emissora que npunida na forma da Lei a emissora que nãão tiver o tiver 
autorizaautorizaçãção do poder competente (clandestinas)o do poder competente (clandestinas)

Quem deve transmitirQuem deve transmitir::

Emissoras de rEmissoras de ráádio (inclusive rdio (inclusive ráádios comunitdios comunitáárias)rias)

Emissoras de televisEmissoras de televisãão o ““UHFUHF”” e e ““VHFVHF””; ; 

Canais de tv por assinatura do Senado, CCanais de tv por assinatura do Senado, Cââmara dos Deputados; mara dos Deputados; 

AssemblAssemblééias Legislativas e Cias Legislativas e Cââmaras Municipaismaras Municipais



Propaganda Eleitoral no HorPropaganda Eleitoral no Horáário Gratuito rio Gratuito 
(R(Ráádio e TV)  dio e TV)  -- BlocosBlocos (hor(horáário de Brasrio de Brasíília)lia)

Presidente, às terças e quintas-feiras e aos sábados::
–– das 7h das 7h ààs 7h25 e das 12h s 7h25 e das 12h ààs 12h25, no rs 12h25, no ráádio;dio;
–– das 13h das 13h ààs 13h25 e das 20h30 s 13h25 e das 20h30 ààs 20h55, na televiss 20h55, na televisããoo;;

Deputado-Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:
–– das 7h25 das 7h25 ààs 7h50 e das 12h25 s 7h50 e das 12h25 ààs 12h50, no rs 12h50, no ráádio;dio;
–– das 13h25 das 13h25 ààs 13h30 e das 20h30 s 13h30 e das 20h30 ààs 21h, na televiss 21h, na televisããoo..

Governador, às segundas, quartas e sextas-feiras:
–– das 7h das 7h ààs 7h25 e das 12h s 7h25 e das 12h ààs 12h25, no rs 12h25, no ráádio;dio;
–– das 13h das 13h ààs 13h25 e das 20h30 s 13h25 e das 20h30 ààs 20h50, na televiss 20h50, na televisããoo..

Deputado Estadual (e Distrital), às segundas, quartas e sextas-feiras:
–– das 7h20 das 7h20 ààs 7h40 e das 12h20 s 7h40 e das 12h20 ààs 12h40, no rs 12h40, no ráádio;dio;
–– das 13h20 das 13h20 ààs 13h40 e das 20h50 s 13h40 e das 20h50 ààs 21h10, na televiss 21h10, na televisããoo..

Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:
–– das 7h40 das 7h40 ààs 7h50 e das 12h40 s 7h50 e das 12h40 ààs 12h50, no rs 12h50, no ráádio;dio;
–– das 13h40 das 13h40 ààs 13h50 e das 21h10 s 13h50 e das 21h10 ààs 21h20, na televiss 21h20, na televisããoo



Propaganda Eleitoral no HorPropaganda Eleitoral no Horáário Gratuito rio Gratuito 
(R(Ráádio e TV)  dio e TV)  -- Blocos 2Blocos 2ºº TurnoTurno

48h ap48h apóós a  proclamas a  proclamaçãção dos resultados do 1o dos resultados do 1ºº turno atturno atéé
antevantevééspera do Pleito. spera do Pleito. 

– Não confundir Divulgação com Proclamação de Resultados

Dois perDois perííodos diodos diáários de 20min rios de 20min (inclusive aos domingos)(inclusive aos domingos) para cada para cada 
eleieleiçãção:o:

-- 7h e 7h e ààs 12h, no rs 12h, no ráádio, dio, 
-- 13h e 13h e ààs 20h30, na televiss 20h30, na televisãão, o, 

-- O tempo serO tempo seráá dividido igualitariamente entre os candidatos dividido igualitariamente entre os candidatos 

A JustiA Justiçça Eleitoral  efetuara Eleitoral  efetuaráá o sorteio da ordem de veiculao sorteio da ordem de veiculaçãção  o  



Propaganda Eleitoral no HorPropaganda Eleitoral no Horáário Gratuito rio Gratuito 
(R(Ráádio e TV)  dio e TV)  -- InserInserçõçõeses

InserInserçõçõeses (30min di(30min diáários, inclusive aos domingos, de inserrios, inclusive aos domingos, de inserçõções de ates de atéé 60 seg.60 seg.

–– Tempo serTempo seráá dividido em partes iguais (6min para cada cargo)dividido em partes iguais (6min para cada cargo)

–– DistribuiDistribuiçãção em o em blocos de audiblocos de audiêênciancia (n(núúmero de insermero de inserçõções  es  dividido dividido 
igualmente)igualmente)

entre  entre  8h e as 12h8h e as 12h, , 

entre entre 12h e as 18h12h e as 18h, , 

entre entre 18h e as 21h18h e as 21h, , 

entre entre 21h e as 24h21h e as 24h

–– Calculadas Calculadas àà base de 30 base de 30 segseg, mas poder, mas poderãão  ser divididas em o  ser divididas em mmóódulos de 15 segdulos de 15 seg, , 
ou agrupadas em ou agrupadas em mmóódulos de 60 segdulos de 60 seg, a crit, a critéério de cada partido ou coligario de cada partido ou coligaçãção o 

–– As emissoras As emissoras deverdeverãão evitar a veiculao evitar a veiculaçãção de insero de inserçõções ides idêênticas no mesmo nticas no mesmo 
intervalointervalo, ou, n, ou, nãão sendo isso posso sendo isso possíível, devervel, deverãão  cuidar para que no  cuidar para que nãão sejam o sejam 
transmitidas uma em transmitidas uma em seqseqüêüênciancia àà outraoutra



Propaganda Eleitoral no HorPropaganda Eleitoral no Horáário Gratuito rio Gratuito 
(R(Ráádio e TV)  dio e TV)  -- InserInserçõções 2es 2ºº TurnoTurno

InserInserçõções 2es 2ºº TurnoTurno

–– 30min di30min diáários para eleirios para eleiçãção a Presidenteo a Presidente

–– 15min di15min diáários para eleirios para eleiçãção a Governadoro a Governador

–– DivisDivisãão igualito igualitáária entre os candidatosria entre os candidatos



Direito de RespostaDireito de Resposta
Art. 58 da Lei 9504/97 Art. 58 da Lei 9504/97 

c/cc/c

ResoluResoluçãção 22.142 do TSE que dispo 22.142 do TSE que dispõõe sobre as Reclamae sobre as Reclamaçõções e es e 

RepresentaRepresentaçõçõeses

ProgramaProgramaçãção Normal o Normal 

ee

HorHoráário Gratuitorio Gratuito



Direito de Resposta  Direito de Resposta  

A partir da escolha dos candidatos em Convenção

Prazos

– 24h (horário gratuito)

– 48h (quando se tratar da programação normal

Recebido o pedido a Justiça notificará o ofensor para 
apresentar defesa em 24h



Direito de Resposta  Direito de Resposta  

Programação Normal

– A emissora será notificada, primeiramente, para confirmar a 
data e horário da veiculação do programa e para a entrega, em 
24h, da mídia  do programa (que será devolvida após a decisão)

– Mesmo com a entrega da fita, a emissora deverá preservar a 
gravação até a decisão final do processo.

– Deferido o pedido, a resposta deverá ser veiculada até 48h após 
a decisão, em tempo igual ao da ofensa, nunca inferior a 1min.



Direito de Resposta  Direito de Resposta  

Horário Gratuito

– Resposta veiculada no horário do partido ofensor, em tempo 
igual ao da ofensa (nunca inferior a 1min). Caso o tempo do 
partido for menor a 1min, o programa será levado ao ar tantas 
vezes quanto necessário para sua compensação.

– Deferido o pedido, a emissora geradora e o partido ofendido 
deverão ser notificados com a indicação (período diurno ou 
noturno) para a veiculação da resposta, que terá lugar no inicio 
do programa do partido ou coligação. 

– No caso de inserção, deverá ser indicado o bloco de audiência.



Direito de Resposta  Direito de Resposta  

Horário Gratuito (cont.)

– A fita da resposta deverá ser entregue à emissora em até
36horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa 
subsequente do partido-coligação ofensor.

– Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem a sua 
reparação, a resposta será divulgada segundo determinação da 
Justiça Eleitoral, ainda que nas 48h anteriores ao pleito 

– Apenas as decisões comunicadas à emissora geradora até uma 
hora antes da geração ou do início do bloco de audiência 
(inserções) poderão interferir no conteúdo a ser transmitido. 
Após esse prazo, terão efeito na geração ou no bloco seguinte.



Direito de Resposta  Direito de Resposta  

Horário Gratuito (cont.)

– Caso a emissora geradora seja comunicada de 
decisão proibindo trecho de propaganda, entre a 
entrega do material e o horário de geração dos 
programas, deverá aguardar substituição da mídia até
o limite de 1hora antes do início do programa. Não 
sendo entregue o material a emissora deverá veicular 
o programa anterior, desde que não contenha 
propaganda proibida.



Direito de Resposta  Direito de Resposta  

Notificações:

– A Justiça notificará entre as 10h e 19h

– Quando a notificação for realizada fora do prazo (10h—19h) a 
contagem do prazo terá início no dia subsequente, 30min após o 
horário normal da abertura do protocolo. 

– As notificações para partidos, coligações e candidatos serão 
realizadas por fac-símile ou correio eletrônico

– As decisões serão publicadas mediante afixação na Secretaria 
Judiciária, entre 10h e 19h.



ProgramaProgramaçãção dos Partidos o dos Partidos 

PolPolííticos nas Emissoras de ticos nas Emissoras de 

RRáádio e Televisdio e Televisãão o 
(Plano de M(Plano de Míídia)dia)



Propaganda Eleitoral no HorPropaganda Eleitoral no Horáário Gratuito rio Gratuito 
(R(Ráádio e TV)  dio e TV)  -- Plano de MPlano de Míídiadia

A partir de A partir de 8 de julho8 de julho, a Justi, a Justiçça Eleitoral  convocara Eleitoral  convocaráá os partidos e as os partidos e as 

emissoras de remissoras de ráádio e de TV para elaborarem o plano de mdio e de TV para elaborarem o plano de míídia, dia, 

Caso nCaso nãão haja acordo, a Justio haja acordo, a Justiçça Eleitoral a Eleitoral deverdeveráá elaborar o plano elaborar o plano 

de mde míídiadia, podendo utilizar sistema desenvolvido pelo TSE., podendo utilizar sistema desenvolvido pelo TSE.



Propaganda Eleitoral no HorPropaganda Eleitoral no Horáário Gratuito rio Gratuito 
(R(Ráádio e TV)  dio e TV)  -- Plano de MPlano de Míídiadia

Os partidos deverOs partidos deverãão apresentar os o apresentar os mapas de mmapas de míídiadia ààs emissoras, s emissoras, 
observando os seguintes requisitos: observando os seguintes requisitos: 

–– nome do partido polnome do partido políítico ou da coligatico ou da coligaçãção;o;

–– TTíítulo ou ntulo ou nºº do filme;  durado filme;  duraçãção do filme; dias e faixas de veiculao do filme; dias e faixas de veiculaçãção;o;

–– nome e assinatura de nome e assinatura de pessoa credenciadapessoa credenciada para a para a entrega das fitasentrega das fitas

–– mapas de mmapas de míídiadia deverdeverãão ser apresentados ato ser apresentados atéé as 14h da vas 14h da vééspera de sua spera de sua 

veiculaveiculaçãção;o;

–– Para as transmissPara as transmissõões aos ses aos sáábados, domingos e segundas, os bados, domingos e segundas, os mapas de mmapas de míídiadia
deverdeverãão ser apresentados ato ser apresentados atéé as 14h da sextaas 14h da sexta--feira imediatamente anterior;feira imediatamente anterior;

–– As As emissoras ficam eximidas de responsabilidade decorrente de transemissoras ficam eximidas de responsabilidade decorrente de transmissmissãão de o de 
programa em desacordo com os mapas de mprograma em desacordo com os mapas de míídia (dia (inobservinobservââciacia dos prazos)dos prazos);;

–– Os Os partidospartidos e as e as emissorasemissoras deverdeverãão indicar o indicar àà JustiJustiçça Eleitoral as a Eleitoral as pessoas pessoas 
autorizadasautorizadas a apresentar e a receber os a apresentar e a receber os mapas de mmapas de míídiadia e as e as fitasfitas..



Propaganda Eleitoral no HorPropaganda Eleitoral no Horáário Gratuito rio Gratuito 
(R(Ráádio e TV)  dio e TV)  -- Plano de MPlano de Míídiadia

emissoras estaremissoras estarãão o desobrigadasdesobrigadas do recebimento de do recebimento de mapas de mmapas de míídiadia e e material(fitas)material(fitas)
que nque nãão forem encaminhados pelas o forem encaminhados pelas pessoas credenciadaspessoas credenciadas;;

Os programas deverOs programas deverãão ser gravados em meio de armazenamento compato ser gravados em meio de armazenamento compatíível com as vel com as 
condicondiçõções tes téécnicascnicas da da emissora geradoraemissora geradora. . 

gravagravaçõções deveres deverãão ser conservadas por 20 dias para as  emissoras de ato ser conservadas por 20 dias para as  emissoras de atéé 1KW e por 1KW e por 
30 dias pelas demais;30 dias pelas demais;

Nas fitas a serem encaminhadas Nas fitas a serem encaminhadas àà emissora, o emissora, o partidopartido deverdeveráá incluir a denominada incluir a denominada 
claqueteclaquete, , 

Emissoras e partidos acordarEmissoras e partidos acordarãão, sob a superviso, sob a supervisãão da Justio da Justiçça Eleitoral, sobre a entrega a Eleitoral, sobre a entrega 
das gravadas gravaçõções, obedecida a es, obedecida a antecedantecedêência mncia míínima de 4hnima de 4h do hordo horáário previsto para o rio previsto para o 
ininíício dos  programas em bloco, e de cio dos  programas em bloco, e de 12h para as inser12h para as inserçõçõeses, sempre no local da , sempre no local da 
gerageraçãção;o;

A propaganda eleitoral a ser veiculada no programa de rA propaganda eleitoral a ser veiculada no programa de ráádio que vai ao ar dio que vai ao ar ààs s 7h7h
deve ser entregue atdeve ser entregue atéé as as 22h do dia anterior22h do dia anterior;;



Propaganda Eleitoral no HorPropaganda Eleitoral no Horáário Gratuito rio Gratuito 
(R(Ráádio e TV)  dio e TV)  -- Plano de MPlano de Míídiadia

Caso o Caso o material e/ou o mapa de mmaterial e/ou o mapa de míídia ndia nãão sejam entregueso sejam entregues no prazo ou pelas no prazo ou pelas 
pessoas credenciadas, as emissoras veicularpessoas credenciadas, as emissoras veicularãão o o o úúltimo materialltimo material por elas exibido, por elas exibido, 
independentemente de consulta prindependentemente de consulta préévia ao partido ou coligavia ao partido ou coligaçãção;o;

NNãão sero serãão admitidos corteso admitidos cortes ou qualquer tipo de ou qualquer tipo de censuracensura prpréévia nos programas via nos programas 
eleitorais gratuitos;eleitorais gratuitos;

Nas Nas inserinserçõçõeses cuja duracuja duraçãção o ultrapasseultrapasse o estabelecido no plano de mo estabelecido no plano de míídia serdia seráá cortada cortada 
a parte finala parte final;;

Na propaganda em Na propaganda em blocobloco, as emissoras dever, as emissoras deverãão o cortar de sua parte final  que cortar de sua parte final  que 
ultrapasseultrapasse o tempo determinado no plano de mo tempo determinado no plano de míídia e, dia e, caso a duracaso a duraçãção seja o seja 
insuficienteinsuficiente, o tempo ser, o tempo seráá completado pela emissora geradora com a veiculacompletado pela emissora geradora com a veiculaçãção dos o dos 
seguintes dizeres: seguintes dizeres: ““horhoráário reservado rio reservado àà propaganda eleitoral gratuita propaganda eleitoral gratuita –– Lei nLei nºº
9.504/979.504/97””..



Propaganda Eleitoral no HorPropaganda Eleitoral no Horáário Gratuito rio Gratuito 
(R(Ráádio e TV)  dio e TV)  -- Plano de MPlano de Míídiadia

Novidade para 2006Novidade para 2006::

–– O TSE decidiu que a propaganda eleitoral gratuita na O TSE decidiu que a propaganda eleitoral gratuita na 
televistelevisãão devero deveráá utilizar a Linguagem Brasileira de utilizar a Linguagem Brasileira de 
Sinais (LIBRAS) e os recursos de legenda. Sinais (LIBRAS) e os recursos de legenda. (art. 60 da (art. 60 da 
ResoluResoluçãção 22.158)o 22.158)

–– NNãão   confundir   o   confundir   recursos   de   recursos   de   legendalegenda com  com  
closedclosed captioncaption



CalendCalendáário Eleitoral 2006rio Eleitoral 2006
(Principais datas para as Emissoras)(Principais datas para as Emissoras)

ResoluResoluçãção 22.124 do TSEo 22.124 do TSE



CalendCalendáário Eleitoral 2006rio Eleitoral 2006

11ºº de Janeiro de Janeiro 

–– Pesquisas Pesquisas -- ResoluResoluçãção no nºº 22.143 do TSE. Desde o dia 122.143 do TSE. Desde o dia 1ºº de janeiro de janeiro 
todas as pesquisas, para serem divulgadas, devem estar  registratodas as pesquisas, para serem divulgadas, devem estar  registradas na das na 
JustiJustiçça Eleitorala Eleitoral

–– Na divulgaNa divulgaçãção da pesquisa, as emissoras devero da pesquisa, as emissoras deverãão informar:o informar:
O perO perííodo da realizaodo da realizaçãção da coleta de dadoso da coleta de dados

A margem de erroA margem de erro

O nO núúmero de entrevistasmero de entrevistas

O nome de quem contratou e o da entidade que realizou a pesquisaO nome de quem contratou e o da entidade que realizou a pesquisa

O nO núúmero de registro da pesquisa na Justimero de registro da pesquisa na Justiçça Eleitorala Eleitoral

–– DivulgaDivulgaçãção sem observo sem observâância do registro = multa entre R$ 53.205,00 e ncia do registro = multa entre R$ 53.205,00 e 
R$ 106.410,00.R$ 106.410,00.



CalendCalendáário Eleitoral 2006rio Eleitoral 2006

10 a 30 de Junho 10 a 30 de Junho 
–– ConvenConvençõções partides partidááriasrias

A Partir da data da escolha em ConvenA Partir da data da escolha em Convençãçãoo
–– Candidato nCandidato nãão pode continuar  apresentando  programa de ro pode continuar  apresentando  programa de ráádio e de dio e de 

televistelevisãão (Nova redao (Nova redaçãção da Lei 11.300/2006)o da Lei 11.300/2006)

11ºº de Julho de Julho 
–– InIníício das restricio das restriçõções na programaes na programaçãção normal das emissoras de Ro normal das emissoras de Ráádio e dio e 

de TVde TV

–– InIníício das restricio das restriçõções aos agentes pes aos agentes púúblicos em campanhablicos em campanha

6 de Julho 6 de Julho 
–– InIníício da propaganda eleitoralcio da propaganda eleitoral



CalendCalendáário Eleitoral 2006rio Eleitoral 2006

8 de Julho 8 de Julho 
–– A partir desta data a JustiA partir desta data a Justiçça Eleitoral convocara Eleitoral convocaráá os partidos e as emissoras para os partidos e as emissoras para 

elaborarem plano de melaborarem plano de míídiadia

31 de Julho 31 de Julho 
– A partir desta data, até o dia do pleito, o TSE poderá requisitar das emissoras, 

até 10 min. diários, para a divulgação de seus comunicados, boletins e 
instruções ao eleitorado (Lei no 9.504/97, art. 93).

15 de  Agosto15 de  Agosto
–– InIníício da propaganda eleitoral gratuita no rcio da propaganda eleitoral gratuita no ráádio e na televisdio e na televisããoo

28 de  Setembro28 de  Setembro
–– ÚÚltimo dia  da propaganda eleitoral gratuita no rltimo dia  da propaganda eleitoral gratuita no ráádio e na televisdio e na televisãão (1o (1ºº Turno)Turno)



CalendCalendáário Eleitoral 2006rio Eleitoral 2006

11ºº de Outubro  de Outubro  
–– EleiEleiçõçõeses

Propaganda 2Propaganda 2ºº Turno Turno 
–– ApApóós a proclamas a proclamaçãção dos resultados pelo TSE e TREo dos resultados pelo TSE e TRE

27 de  Outubro 27 de  Outubro 
–– ÚÚltimo dia  da propaganda eleitoral gratuita no rltimo dia  da propaganda eleitoral gratuita no ráádio e na dio e na 

televistelevisãão (2o (2ºº Turno)Turno)

29 de Outubro  29 de Outubro  
–– EleiEleiçõções 2es 2ºº TurnoTurno



EleiEleiçõções 2006 es 2006 

Propaganda Eleitoral no Propaganda Eleitoral no 

RRáádio e na Televisdio e na Televisããoo
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